
Processo de Recurso n" 1/0458/2014
Auto de Infração n° 1/2013.15073-1

Governo do
Estado do Ceará

Secretaria da Fazenda

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

1a CÂMARA DE JULGAMENTOS

RESOLUÇÃO N° 00S/tf0J«|
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

37a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM: 12/07/2018
PROCESSO N° 1/0458/2014 Al: 1/2013.15073-1
RECORRENTE: ARARIPE VEÍCULOS LTDA.

RECORRIDO: CÉLULA JULGADORA DE 1a INSTÂNCIA

CONSELHEIRO RELATOR: MATHEUS FERNANDES MENEZES

EMENTA: OMISSÃO DE ENTRADAS. AUTO DE INFRAÇÃO
PROCEDENTE.

1. A acusação de omissão de entradas amparada
em levantamento fiscal.

2. O pedido de perícia deve atender ao disposto no
art. 97, I, da Lei n° 15.614/2014, o que não ocorreu
no caso em tela.

3. Penalidade inseria no art. 123, III, "a" da Lei n°
12.670/96.

4. Auto de infração julgado PROCEDENTE.
5. Recurso Voluntário, conhecido e improvido, por
unanimidade de votos.

6. Decisão de acordo com o Parecer da Procuradoria
Geral do Estado.

PALAVRAS-CHAVE- ICMS. OMISSÃO DE ENTRADAS
PROCEDENTE.



.esmos
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RELATÓRIO

em
alegou: A """""^ aPreSent0U lmPu9nação Administrativa, na qual

♦ QUE a Recorrente está sujeita ao regime de

fablnte '* COm ° 'CMS r6COlhido

QUE a autuação limitou-se a analisar os arquivos magnéticos

rrzsprova °abaid^s

iul90U
QUE o agente fiscal deixou de analisar as especificações do
produto e nomenclatura constante dos arquivos magnéfcos
descons,derando detalhes como ano, modelo, tamanho cor,'

QUE há necessidade de pericia a fim de que sejam
esclarecidas as especificações desconsideradas pelo agente
riscai, cem como as deduções dennrrpntoe w™ *,.* *_.•.,_

pela Recorrente.

qualquer prova
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A Assessoria Processual Tributária apresentou parecer por meio do
qua entendeu pela PROCEDÊNCIA do auto de infração, parecer este que foi
adotado pela Procuradoria Geral do Estado.

É o relatório.
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acusa-o de
realizado.

RICMS/CE, u«ili

VOTO

amparada em levantamento fiscal

art'

«rouxe

de Perícias e ^^^
Recorrente, Pe,o nâo atendimentoC2

da Célula

T £

T qUSStâ° há ^
* * d°CUmen'°S feCaís

suficientes P«XSl,
de saidas, outra não pode' ser a conlt senão aT
julgada parcial procedente aplicando sT^nfr qUe a aoUsaçao deve ser
n° 12.670/96. aplicando-se a infração prevista no art. 123, III, "a" da Lei

que se ^ dos «*. consta, VOTO

Demonstrativo do Crédito Tributário

ICMS

Multa

Total

89.088,52
— —

157.215,03

246.303,55
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DECISÃO

recorrente ARAmPrv
DA 1- INSTÂNCIA. Decisão
Tributários após conhecer do ^L
em relação ao pedido de realização de
unanimidade de votos, com baSe n0
resolvem os membros da 1-Mmara
negar provimento ao recurso para
em 1- .nstância, nos T
parecer da Assessoria Prac

Procuradoria Geral do Estódo

CELUU °E JULGAMENTO
M^^T^ ** C°nSe'h° de ReCUrsos

oeli, fP,°St°' reS°'Ve Preliminarmente,
art 9T T °^ reC°rrente: Afastar' ^
íe Jul ?' 15614/2014- N° mérito,
fírm.r ° h ■" °' P°r unanimidad* de votos,
l "T'580 ^°NDENATÓRIA Parida

^'^ de acordo com o
referendado Pe<° representante da

SALA DAS SESSÕES, em Fortaleza, aos
de OU de 201^

CONSELHEIRO
U
Filiipe Pinho da Ccéta Leitão
CONSELHEIRO

CONSELHEIRO
sa

nveíra Cunha

-HEIRO

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO
Ciência em il /

CONSELHEIRO '


